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DECRETO NO 01612022, DÉ,10 DE JUNHO DE. 2022

EMENTA: Dispõe soôre Ponto
Facultativo em 16 de junho de Z0ZZ e da
autras pravidência§.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo Art. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica Ít4unicipal.

CONSIDERANDO as tradicionais comemorações relativas ao dia de Co4ous

Christicelebradas em todo o Brasil;

CONSIDERANDO a possibilidade de proporcionar aos servidores públicos a
participação nas atívidades relativas a esta importante data religiosa.

DECRETA:

Art. 1o - Fica determinada a data de 16 de junho de2A22 como Ponto Facultativo

ftlunicipal, a partir das 12h00;

Art" 2a - Ficam ressalvados dos efeitos decorrentes deste decreto o

funcionamento dos serviços essenciais de limpeza pública e guarda patnimonial;

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação.

Registre-se, Publique-§e e Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira, 10 de junho de ZOZ2
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